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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido, por via postal registada, ao administrador da insolvência no-
meado para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Julho de 2008, pelas 14 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

20 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. — O Oficial 
de Justiça, Helena Ramos.

300367679 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3880/2008

Processo: 858/06.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Credor: Celso de Almeida Pinto
Insolvente: Associação dos Amigos de Amieira do Tejo, Concelho 

de Nisa
Associação dos Amigos de Amieira do Tejo, Concelho de Nisa, 

NIF — 504536516, Endereço: Rua Francisco Marques Beato, n.º 46a, 
Moscavide — Loures.

Administrador da Insolvência: Dr. Álvaro Brazinha Mochacho, Ende-
reço: Rua Padre António Vieira, n.º 5 — 3.º, 1070 -194 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 
termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

e o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresa — artigo 233.º, n.º 1, al. a);

b) Cessam as atribuições do Administrador da Insolvência, com ex-
cepção das relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente 
de qualificação de insolvência — artigo 233.º, n.º 1, al. b);

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c);

d) Os credores da massa podem reclamar da devedora os seus direitos 
não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d).

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos do regime jurí-
dico dos procedimentos administrativos de dissolução e liquidação de 
entidades comerciais — artigo 234.º, n.º 4 do Código da Insolvência e 
da recuperação de Empresa (na versão introduzida pelo artigo 35.º do 
Decreto Lei n.º 76 -A/06, de 29 -03 -06).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

23 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

300364681 

 Anúncio n.º 3881/2008

Processo n.º 890/07.6TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A.
Insolvente: Transportes Pedralvas

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
06 -05 -2008, pelas 12.20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Transportes Pedralvas, NIF 505716380, Endereço: Quinta do Rosá-
rio, n.º 56, 3.º Fte., Bairro do Rosário, 2750 -178 Cascais, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel Maria Pires, Endereço: Quinta do Rosário, n.º 56, 3.º Frente, 

2750 -000 Cascais;
Virgínia Maria Seixas Pires, Endereço: Quinta do Rosário, n.º 56, 3.º, 

Frente, 2750 -000 Cascais;

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio:
Dr. Carlos Alberto Caldas dos Santos, Endereço: Praça D. Rui da Câ-

mara Torre 1, Bl A, 12.º Dt.º, 2660 -322 Santo António dos Cavaleiros.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 30 -06 -2008, pelas 09:45 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

300380768 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3882/2008

Processo n.º 1466/05.8TYLSB — Insolvência pessoa colectiva 
(requerida)

Credor: Iveco Portugal — Comércio de Veículos Industriais, S. A.
Insolvente: Auto Mecânica Rossiense, L.da, com sede na Rua Manuel 

Múrias, 2, Benfica, Lisboa

Publicidade da cessação de funções de administrador de insolvência 
e da nomeação de outra pessoa para o cargo
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no âmbito 
dos autos acima indicados, por despacho da M.ma Juíza de Direito de 
28 -04 -2008, foi determinada a cessação de funções do Administrador de 
Insolvência Dr. Carlos Alberto Lopes Teixeira dos Santos, com domicílio 
na Rua Manuel Marques, 4, 12 -E, 1750 -171 Lisboa, sendo nomeado em 
sua substituição a Dr.ª Maria Isabel Mântua Monteiro de Barros do Espí-
rito Santo, com domicílio na Rua Rosa Araújo, 2, 9.º, 1250 -195 Lisboa

16 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

300341052 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3883/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 348/08.6TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados nos autos de insolvência

Insolvente — Irmãos Falhuscas, L.da

Administrador insolvência — Carlos Manuel Lemos Alves da 
Silva.

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 6 
de Maio de 2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de 

insolvência do devedor Irmãos Falhuscas, L.da, número de identificação 
fiscal 501949470 e sede no endereço de Urmal -Morelana, Pêro Pinheiro, 
2710 Sintra.

É administrador do devedor António Manuel Domingues Falhuscas, 
a quem é fixado domicílio no endereço da Rua de 5 de Outubro, 32 -B, 
1.º, 2715 -085 Pêro Pinheiro.

Para administrador da insolvência é nomeado Carlos Manuel Lemos 
Alves da Silva, com domicílio no endereço da Rua de Almeida Garrett, 
31, Lourel, 2710 -349 Sintra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido, por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º CIRE.

É designado o dia 3 de Julho de 2008, pelas 15 horas e 15 minutos, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
15 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Ilda Graça.
300333682 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 3884/2008

Processo: 2249/07.6TBPNF -B
Insolvente: Confecções Mos, L.da

A Dr.ª Marta Susana Mesquita Mendes, Mm.ª Juiz de Direito do 2.º 
Juízo, em substituição da Mm.ª Juiz deste 1.º Juízo, faz saber que são 
os credores e a/o insolvente Confecções Mos, L.da, NIF — 506712036, 
Endereço: Rua do Monte, Oldrões, 4575 -268 Penafiel, notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

29 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Marta Susana Mesquita 
Mendes. — O Oficial de Justiça, Glória Leal.

1202291526552 

 Anúncio n.º 3885/2008

Processo n.º 3047/07.2TBPNF — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: SERVIFIOS — Importação e Exportação de Têxteis, 
Lda., e outro(s).

Insolvente: VARMAC — Têxteis, S. A., e outro(s).




